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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECRETO NE Nº 32, DE 8 DE FEvEREIRO DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de R$580 .847 .984,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de 
janeiro de 2019, e no § 1º do art . 17 da Lei nº 23 .086, de 17 de agosto de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$580 .847 .984,00 (quinhentos e oitenta 
milhões oitocentos e quarenta e sete mil novecentos e oitenta e quatro reais), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes das anulações 
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de fevereiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independên-

cia do Brasil .
ROMEu ZEMA NETO

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 32, de 8 de fevereiro de 2019)
(Registrado no Siafi/MG sob o número 11)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
O ART . 1º DESTE DECRETO:

ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO
     R$
1081 .28846702-7 .803-0001-3190-0-10 .9  489 .617 .860,00
1081 .28846702-7 .803-0001-3390-0-10 .9  10 .382 .140,00
INSTITuTO DE PREvIDÊNCIA DOS SERvIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2011 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  42 .772 .751,00
2011 .28846702-7 .004-0001-3390-0-10 .9  465 .261,00
FuNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO
2061 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  46 .234,00
FuNDAÇÃO HELENA ANTIPOFF
2151 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  1 .000,00
FuNDAÇÃO EDuCACIONAL CAIO MARTINS
2161 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  1 .000,00
FuNDAÇÃO CLÓvIS SALGADO
2181 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  135 .618,00
FuNDAÇÃO Tv MINAS CuLTuRAL E EDuCATIvA
2211 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  239 .334,00
FuNDAÇÃO DE EDuCAÇÃO PARA O TRABALHO DE MINAS GERAIS
2281 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  339 .432,00

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS

2301 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  5 .657 .423,00
2301 .28846702-7 .004-0001-3390-0-10 .9  27 .161 .214,00
2301 .28846702-7 .004-0001-4490-0-10 .9  4 .022 .627,00
INSTITuTO DE DESENvOLvIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS
2421 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  1 .000,00
AGÊNCIA DE DESENvOLvIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO 

HORIZONTE
2431 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  1 .000,00
AGÊNCIA DE DESENvOLvIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO vALE DO AÇO
2461 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  1 .000,00
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ExTENSÃO RuRAL DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS
3041 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  1 .000,00
EMPRESA DE PESQuISA AGROPECuáRIA DE MINAS GERAIS
3051 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  1 .000,00
EMPRESA MINEIRA DE COMuNICAÇÃO
3151 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9  1 .000,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  580 .847 .894,00

ANuLAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE O 
ART . 2º DESTE DECRETO:

ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO
     R$
1081 .28846702-7 .803-0001-3190-0-25 .9  489 .617 .860,00
1081 .28846702-7 .803-0001-3390-0-25 .9  10 .382 .140,00
INSTITuTO DE PREvIDÊNCIA DOS SERvIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2011 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  42 .772 .751,00
2011 .28846702-7 .004-0001-3390-0-25 .9  465 .261,00
FuNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO
2061 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  46 .234,00
FuNDAÇÃO HELENA ANTIPOFF
2151 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  1 .000,00
FuNDAÇÃO EDuCACIONAL CAIO MARTINS
2161 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  1 .000,00
FuNDAÇÃO CLÓvIS SALGADO
2181 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  135 .618,00
FuNDAÇÃO Tv MINAS CuLTuRAL E EDuCATIvA
2211 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  239 .334,00
FuNDAÇÃO DE EDuCAÇÃO PARA O TRABALHO DE MINAS GERAIS
2281 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  339 .432,00
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS
2301 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  5 .657 .423,00
2301 .28846702-7 .004-0001-3390-0-25 .9  27 .161 .214,00
2301 .28846702-7 .004-0001-4490-0-25 .9  4 .022 .627,00
INSTITuTO DE DESENvOLvIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS
2421 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  1 .000,00
AGÊNCIA DE DESENvOLvIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO 

HORIZONTE
2431 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  1 .000,00
AGÊNCIA DE DESENvOLvIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO vALE DO AÇO
2461 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  1 .000,00
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ExTENSÃO RuRAL DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS
3041 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  1 .000,00
EMPRESA DE PESQuISA AGROPECuáRIA DE MINAS GERAIS
3051 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  1 .000,00
EMPRESA MINEIRA DE COMuNICAÇÃO
3151 .28846702-7 .004-0001-3190-0-25 .9  1 .000,00
TOTAL DA ANuLAÇÃO   580 .847 .894,00

08 1192665 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

 no uso de suas atribuições, prorroga, a pedido, por 30 (trinta) dias, o 
prazo para posse de ANDrÉ cABrAL DoS SANtoS, no cargo de 
SuBSECRETáRIO DE COMuNICAÇÃO SOCIAL, nos termos do 
art . 66, § 1º, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA

nomeia, nos termos do art . 90, I, da Constituição do Estado, mAr-
cELo LANDi mAttE, para o cargo de SECRETáRIO DE ESTADO 
DE CuLTuRA .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

Pela Junta comercial do Estado de minas Gerais

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, mAriANA DE irLANDA vELoSo viEirA 
DuArtE FLorES, MASP 1047159-7, do cargo de provimento em 
comissão DAI-39 JC1100003, da Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais, a contar de 28/12/2018.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

Pela Fundação João Pinheiro

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, mÔNicA morEirA 
EStEvES BErNArDi, MASP 613253-4, para o cargo de provi-
mento em comissão de vICE-PRESIDENTE, código vP-JP01, de 
recrutamento amplo, da Fundação João Pinheiro .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE turiSmo

no uso de suas atribuições, designa o ocupante do cargo de SECRETá-
RIO DE ESTADO DE CuLTuRA, para responder pelo expediente da 
Secretaria de Estado de Turismo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual: 
SRE Ponte Nova
Jequeri
128791 - EE de Piscamba
- MASP 334969-3, mAriA DAS GrAÇAS GomES LoPES 
rEZENDE, PEBIIP-adm.2, DV, a contar de 19/12/2018, para regula-
rizar situação funcional .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA-GErAL

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
e nº 44.485, de 14 de março de 2007, e considerando a justificativa 
publicada no órgão oficial de 18/1/2019, atribui a cAroLiNA 
ABrEu DE SouSA, do Gabinete, a gratificação temporária estraté-
gica GTED-3 EG1100288 da Secretaria-Geral .

PELA vicE-GovErNADoriA

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 


